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o ensino da Administração não tem mais do que 
15 anos de história em noSSo País. Nesses três lustros, 
paralelamente à sua extraordinária expansão, verifi
caram-se considerável dose de autocrítica, contínua 
reformulação dos objetivos e dos métodos de ensino, 
constante análise da filosofia e dos resultados obtidos 
pelas Escolas de Administração, como a testemunhar 
uma sadia inquietação, sombra necessária à vitalida
de manifesta por êsse setor de ensino. Alguns dos 
grandes temas relacionados com as diretrizes gerais 
do ensino da Administração figuram entre os que 
constam da Agenda dêste conclave: integração dos 
ensinos de Administração de Emprêsas e de Adminis
ção Pública e realização do ensino em níveis de gra
duação ou de pós-graduação, a par de outros proble
mas não menos fascinantes nem menos freqüente
mente trazidos à tona, como, por exemplo, a conveni-
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ência de se usar métodos ativos de ensino, a composição do 
currículo mínimo, a necessidade de regulamentar a profissão de 
administrador e a utilidade de se criar escolas especializadas, 
de Mercadologia, de Administração de Pessoal ou de Engenharia 
Industrial. 

A Escola de Administroção de Emprêsas de São Paulo, 
da Fundação Getúl io Vargas, sendo uma das entidades de en
sino de Administração mais conhecidas e experimentadas do 
Brasil, não poderia furtar-se em trazer a esta III Conferência 
Nacional de Administração Pública a sua posição frente à pro
blemática suscitado no temário, do relacionamento entre ensino 
de Administração de Emprêsas e ensino de Administração 
Pública. 

Quiseram as circunstâncias que as primeiras Escolas 
de Administração instituídas no País fôssem claramente orien
tadas, umas para (\ ensino da Administração de Emprêsas, outras 
para o ensino da Administração Pública, numa bipolaridade que 
acompanhava a divisão das atividades administrativas em parti
culares e públicas norteadas geogràficamente, os particulares, 
em tôrno de São Paulo, o grande Estado produtor, as públicas, 
em tôrno do Rio Ce Janeiro, na ocasião, capital do Govêrno da 
República. A cor juntura mudou consideràvelmente em poucos 
anos: os dois pálos mencionados, em tôrno dos quais gravitavam 
as vidas econômica e governamental da noção forom, por fôrça 
do desenvolviment:J industrial e regional, multiplicados e desdo
brados. Hoje temos uma série de centros, do Norte ao Sul do 
País, nos quais se verifica intensa atividade industrial e onde as 
atividades governc"llentais não são menos presentes. As Escolas 

de Administração, que foram criadas, há dez ou quinze anos, 
em ambiente de ceticismo geral, e, em suma, impostas de fora 
para dentro ao meio empresarial, baseadas sóbre modêlo exter
no, estão agora solicitadas, a partir de dentro, a se expandir, e 
necessitam criar o seu próprio modêlo, um modêlo nacional, 
adequado às exatas condiçães em que nos encontramos. 

Devemos investigar primeiro se existem realmente 
duas administrações diversas, a reger dois mundos distintos, o 
da emprêsa privada e o da repartição pública; não cremos que 
seja justificada a dicotomia e tudo parece indicar que será 
sempre menos justificada; esta separação, na conceituação e no 
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ensino, é mois de conveniência do que de fundo. Deveremos, 
então, pesar as alternativas e verificar se é oportuno, no mo
mento, manter essas barreiras ou fundir os dois ensinos, criando
-se escolas integradas de Administração. 

1. EMPRÊSA VERSUS REPARTiÇÃO 

Debate da maior importância no mundo atual é o que 
opõem os defensores da livre emprêsa aos que apóiam a emprêsa 
pública. Pensam os primeiros que a livre emprêsa é a mola 
propulsora do progresso, é o bastão da inovação tecnológica, é 
o instrumento indispensável para a sobrevivência do ser humano; 
ao contrário, a repartição pública seria o repositório de todos 
os vícios, a preguiça, a ineficiência, a ignorância. Os cultores 
da coisa pública devolvem aos propugnadores da livre emprêsa 
essa visão maniqueísta, agora invertendo os papéis dos agentes 
do bem e do mal: os empresários encarnam o egoísmo consubs
tanciado nesta essência de todo pecado, o desejo imoderado de 
lucro; o servidor público é o anjo do bem, zelando ciosamente 
pelos interêsses da sociedade. 

Essas concepções subi inham algumas características 
:jue se têm verificado, de fato, no espaço, não muito distante 
e no tempo, não muito remoto. Ê fato que os empresários têm 
tido maior consciência dos seus interêsses, ou, melhor, dos inte
rêsses de suas emprêsas, do que dos interêsses públicos, embo
ra isso seja muito legítimo, pois o interêsse da emprêsa e da 
coletividade dos seus funcionários lutando pela sobrevivência é 
sempre tangível, ao passo que o interêsse público é sempre mais 
remoto e difícil de discernir para a maior parte dos empre
sários. 

Por outro lado, é inegável que, em alguns países, a 
administração da coisa pública tenha dado mostras de inefici
ência. Entretanto, outros países são exemplos de que as ativi
:Jades governamentais podem ser geridas com a mesma habili
dade das atividades empresariais e com os mesmos objetivos de 
eficiência e rendimento. 

Não seria justamente essa uma boa razão, a melhor 
das razões, para fazer com que, no futuro, visando a romper as 
cêrcas entre as duas mentalidades, a empresarial e a governa-
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mental l que presentemente estão dividindo o País l uma boa ra
zão l dizemosl para integrar o ensino das duas administrações:> 

Verificamos quel em muitos paísesl o Estado está sem
pre chamando a si maior participação nos negócios. Na Itália l 
o Estado controlai direta ou indiretamentel metade dos capitais 
produtivos da Nação. Na Françal o Govêrno gere diretamente 
as indústrias de infra-estrutural como l por exemplol a geração 
de energia elétrica e as ferrovias l além de administrarl com 
eficiência l uma série de outras indústrias. Não importa que 
sejamos defensores da livre emprêsa e olhemos com desagrado 
a ingerência sempre maior do Govêrno nas atividades quel tradi
cionalmentel devem ser da livre emprêsa. O mais importante é 
estimular a eficiência das gestões l independentemente da origem 
do capital. 

Os princpios de racionalização são os mesmos nas em
prêsas privadas e nas públicas. A eliminação das tarefas inú
teis; a supressão da duplicaçãol da redundância, do supérfluo; 
a necessidade de planejar e controlarl mas sem planejar em ex
cesso nem controlar em demasia; a conveniência de comunicar 
e receber comunic:Jções dos diversos níveis; em uma palavra l os 
bons princípios de organização e administração são os mesmos 
numa emprêsa privada ou num empreendimento público. Isto 
está claro quando se tem em mente uma siderúrgica de capital 
públicol uma ferrovia ou um complexo petro-quimicol em sumal 
nas emprêsas públicas, que são idênticas em tudo às suas congê
neres de capital privado. E também é verdadel embora menos 
aparentei nas repartições l desde os Ministérios até as mais sim
ples unidades arrecadadoras. 

Neste momento l em que Reformas Administrativas es
tão se processando nos níveis federal e estadual, cabe perfeita
mente indagar se não seria conveniente reunirl para ensinar nos 
mesmos bancos l os administradores privados e públicosl a fim 
de que os primeiros se tornem ainda mais conscientes de suas 
responsabilidades sociais e de que os segundos se compenetrem 
da necessidade de serem sempre mais produtivos. Afinal l o pro
blema maior de todos l no Brasil l é o da melhoria da eficiência 
e êsse problema é, sobretudol de mentalidadel vale dizer de edu
cação. As Escolas de Administração têm l portantol grande res
ponsabilidade na mudança de atitude das futuras gerações frente 
ao problema do aumento da produtividade. 
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2. A QUESTÃO DO CURRICULO 

O maior desafio aos futuros estudantes será represen
tada pelo desenvolvimento ilimitado do conhecimento. A absor
ção do crescente volume de saber humano, que vai se acumulan
do segundo uma função exponencial, reflete-se na carga sem
pre maior do currículo. 

Pensava-se poder resolver o problema através de rigo
rosa especialização do estudante. Verificou-se, entretanto, logo, 
que as ciências são inter-relacionadas. Um químico precisa 
conhecer tanto Matemática e Física, quanto Química propria
mente dita, se quiser passar de mero técnico-operador. O admi
nistrador, então, êsse precisa saber de tudo, se quiser passar de 
mero espectador do que acontece na emprêsa. 

O pedagogo não deve, acima de tudo, incluir, no cur
rículo, matérias supérfluas nem deixar de incluir matérias indis
pensáveis. Ora, nos currículos atuais de ensino de administra
ção, verifica-se a existência de disciplinas básicas comuns como, 
por exemplo, Matemática, Estatística, Geografia Econômica, Ci
ência Social, Administração de Pessoal e outras. É óbvio que 
êsses assuntos precisam ser dominados igualmente pelo admi
nistrador público e pelo administrador privado. A grande dife
rença consiste, em suma, na dosagem de ensino a ser dado em 
matérias como Administração de Vendas e da Produção, que 
constituem o apanágio da livre emprêsa - aliás, sem razão 
alguma - e na abordagem com que seriam ministradas matérias 
Como Contabilidade, Finanças, Legislação Comercial e Tributá
ria, Instituições Políticas e outras que realmente apresentam 
alguns aspectos distintos, conforme vistas do lado da emprêsa 
ou do lado governamental. 

A estruturação de um currículo que sirva aos dois en
sinos pode ser solucionada, sem maiores dificuldades, criando 
um ciclo de dois anos de estudo comum, que incluiria as maté
rias básicas, seguido de um ciclo especializado, quando o aluno 
seria exposto à aprendizagem de técnicas específicas, conforme 
prefira êle abraço r o correira pllblica ou servir a emprêsa par
ticular. Outra solução seria o criação de cursos ortativos, r ora 

os assuntos de especial idade. 
Não há, pois, nenhuma razão de natureza pedagógico 

contrário o integração dos ensinos das duas administrações e 
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há mesmo boas razões a favor, assim como há justificativo inte
lectual em ensinar químico orgônica e inorgância tonto aos quí
micos que irão trabalhar em indústrias inorgânicos, quanto aos 
que entrarão no remo do tecnologia orgônica; ou como se ensi
no matemático moderna aos algebristas, aos geômetras e aos es
tatísticos. 

Devemos lembrar, porém, que existem muitos Escolas 
especializados, como os de Eletrotécnica, Odontologia, Arqui
tetura, e muitos O...itras. Portanto, cabem muito bem currículos 
especializados, ref;etindo o necessidade de transmitir conheci
mentos específicos o uma profissão. 

3. MATÉRIA DE CONVENIÊNCIA 

É foto puramente acidental que, em nosso País, tenha
mos Escolas de Administração especializados, umas no Adminis
traçõo de Emprêscs, outras, na Administração Público. Isso se 
deve às condições de mercado ou a situações regionais. Inclu
sive, existem Escol:Js que ensinam nos dois campos. 

Em outros países encontramos também a gamo de 
tôdas os variantes possíveis: ensino integrado, ou não; escolas 
independentes ou ~ozendo parte de faculdades; Escolas de Admi
nistração pertencentes, ou não, a Faculdades de Ciências Eco
nômicas. Se, nos Estados Unidos e na América Latino, as Esco
las de Administrcção são, em geral, especializados, umas em 
Administraçõo Pl.,blica, outras em Administroçõo de Emprêsas, 
não é o coso, em geral, na Europa, cnde, inclusive, os melhores 
alunos sôo solicitcdos pelo Govêrno para o gestão de suas em
prêsas ou das repJrtições oficiais. 

À medica que, nos diversos pontes do País, se verificar 
maioí necessidade de administradores profissicnais, haverá con
veniência ce se crier Escolas integrados de Administração, utili
zando, em cade centro, nas capitais dos m:Jiores Estados, o mes
mo Escola pore fJrmar administradores públicos e administra
dores de emprêsa';, obtendo-se inclusive, d2sta maneiro, econo
mia de escola, sejc do ,eu (orr0 docente, sejo de Suos instalações. 
Por outro lod'), os Escolas que jó têm uma demando satisfató~ia 
em uma das duas especial idades devem peder, se lhes convém, 
éontinuar o ministrar apenas um dos dois ensinos. Em sumo, a 
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conveniência da separacão das matérias é sobretudo quer-nos 
J " 

parecer, uma matéria de conveniência. 

O que se deve rejeitar é o obrigatoriedade do adminis
trador de emprêsas seguir um currículo construído para o admi
nistrador público, no qual predominem matérias gerais em de
trimento de matérias práticas. O que o aluno quer é, ao sair 
da Escola Superior, estar preparado a enfrentar a problemática 
imediata da sua especialidade; êle não quer sàmente idéias 
gerais, mas também técnicos específicas, sem o conhecimento 
das quais êle fica inferiorizado na vida real. ~Ie não quer ser 
apenas um generalista, mos, também, um profissional compe
tente. 

No exame do tema n.o 1 da Agenda da III Conferên
cia Nacional de Administração Pública, a EAES'P desejo ainda 
evidenciar alguns aspectos relevantes quanto às alternativas 
propostas, tendo em vista a experiência acumulada nos anos 
em que vem desenvolvendo sua atuação na área do ensino de 
Administração de Emprêsas, e nas experiências conhecidas rela
tivas 00 ensino de Administração Pública. 

a) Embora não haja dúvida de que em seu sentido 
mais lato o têrmo administração possa aplicar-se tanto ao setor 
público quanto ao setor empresarial, existem profundas diferen
ças quanto ao espírito de uma e de outra área, o que se reflete 
na atitude esperada de um e de outro tipo de administrador. 
Enquanto que no setor privado a medida final do eficiência do 
administrador é fornecido pelo lucro, no setor público a medida 
da eficiência torna-se mais difícil, pôsto que é essencialmente 
serviço o que se espero do administrador público, ainda que para 
isso deva, em algumas situações, apresentar posições deficitá
rias, em operação subsidiado. 

b) As condições de mercado de trabalho apresentam
-se, atualmente, de maneira bastante diversa para um e para 

outro tipo de administrador, em nosso País. Enquanto que os 
possibilidades para os administradores de emprêsas apresentam
-se sob inúmeróveis formas e em diversos nívcis, para o elemcnt() 
fNmado em Administração Público resta apenas disputar pelos 
mesmos meios com que disputam os não possuidores de diplomas 
em administração pública os funções preestabelecidos na estru
turQ odministrotivo do Servlço Público, em nível federal, estadual 
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ou municipal, dependendo, paro seu progresso individual, do 
lenta ascensão em quadros rigidamente estruturados com remu
nerações não equivalentes às obtidos no setor privado. 

Essa diferença de perspectiva paro os estudantes de 
um Curso de Graduação deverá provocar uma nítido inclinação 
do maior porte dcs mesmos paro o Administração de Emprêsas, 
o que ocorrerá com maior intensidade em função não só do pos
sibilidade real de decidir pelo alternativo mencionado, mos, 
ainda, pelo pressão psicológico decorrente dos contatos com 
aquêles que apresentem alto motivação pelo Administração de 
Emprêsas, campo que, sem dúvida, pelo sua versatilidade e pos

sibilidades, como vimos acima, oferece grandes atrativos poro 

um estudante em início de vida. 

Em sum:J, ainda que, em virtude de terem os dois cam
pos - o do Administração de Emprêsas e o da Administração 
Público, diversos fundamentos comuns, posso ser vislumbrado o 
hipótese do ensino conjunto, integrado, até um determinado 
momento, o partir do qual se dividiriam os grupos de alunos poro 
o estudo separado de Administração de Emprêsas e de Adminis
tração Público, a nosso ver, em função dos pontos a e b desta 
análise, seria conveniente, ainda que em nível de graduação, 
fazer o ensino iSJladamente, com exceção dos casos em que 
econômicamente não seja possível. 

c) A interdependência do setor público e do setor pri
vado se apresento com intensidade cada vez maior em nosso 
realidade nacional. Se, por um lodo, o administrador público 
precisa conhecer os necessidades e os possibilidades do setor 
privado, paro melhor executor suo tarefa, por outro lado o ad
ministrador de emprêsas necessito conhecer melhor o ângulo do 
administração pública, nõo só para desempenhar a suo função 
social no ambiente em que sua emprêsa opero como também 
para unir seus es·orços no sentido de fornecer os melhores ele
mentos 00 trobalro do administrador público. 

d) Ter., aumentado consideràvelmente o área de atua
ção do administrador público no Brasil, apresentando-sE' Ê>ss(' rrn
gresso porém corr uma pe:uliaridade: a de que os esforços pri
vados são solicitados o participar em órgõos mistos, geralmente 
sob {;ontrôle governamenta1, órgõos êsses cujo operação se opre-
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sento de acôrdo, - ou próximo - com o modêlo do emprêsa 
privado. 

e) Em uma situação como o nosso, torno-se impera
tivo o maior esfôrço nacional no sentido de formar e aperfeiçoar 
os elementos que poderão contribuir poro o maior eficiência do 
administração público. Êsse ensino deveria ser, inclusive, sub
sidiado, se tal fôr o caso, em função do alto grau de importância 
que assume para o desenvolvimento da nação. 

CONCLUSÃO FINAL 

As Escolas de Administração de Emprêsas, embora 
mantenham como seu principal foco de interêsse o ensino de 
Administração de Emprêsas, poderiam atentar para a necessi
dade de preparar seu corpo discente paro atender à sua respon
sabilidade paro com a Administração Público, e, colateralmente, 
- em função do crescimento da importância, na estrutura sócio
econômica da noção, dos órgãos mistos a que acima aludimos, 
- atentar para o foto de que suo órea focal abrange não so
mente a emprêsa privada, mos também a emprêsa público. 

RECOMENDAÇÃO 

A experiência indica que hó campo, no Brasil, poro 
Escolas de Administração de Emprêsas, tanto privadas como pú
blicas, voltadas poro o ensino especializado, em diversos níveis, 
de administração de emprêsas. Atendendo às necessidades de 
conjuntura local, pode haver, também, a conveniência do ensino 
integrado, até certo grau, da Administração de Emprêsos e da 
Administraçõo Público. 




